
Prefeitura Municipal
de Araraquara 

 

 

Página 1 de 2 

DECRETO Nº 14.126, DE 6 DE ABRIL DE 2026 
 

Autoriza a concessão de subvenção social à 
entidade Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Araraquara – APAE 
Araraquara, autoriza a abertura de crédito 
adicional especial e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 11.852, de 6 de abril de 2026, 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinados a abertura de dotação 
orçamentária, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, para despesas de custeio com a 
subvenção à Organização da Sociedade Civil – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Araraquara – APAE Araraquara, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0009 
Fortalecimento da Saúde Pública por Meio da Atenção Humanizada, 
Acesso Universal, Equânime, Integral e de Qualidade 

10.302.0009.2 Atividade 

10.302.0009.2.049 
Remuneração Serviços Contratualizados com SUS 
– Santa Casa, Maternidade Fungota e demais 
prestadores 

R$ 500.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.43 Subvenções Sociais R$ 500.000,00 

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

CÓDIGO APLICAÇÃO 3000176 

Art. 2º O crédito adicional especial autorizado no art. 1º deste decreto será 
coberto com recursos provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária no valor de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.08.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 Saúde 
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10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0009 
Fortalecimento da Saúde Pública por Meio da Atenção Humanizada, 
Acesso Universal, Equânime, Integral e de Qualidade 

10.302.0009.2 Atividade 

10.302.0009.2.049 
Remuneração Serviços Contratualizados com SUS 
– Santa Casa, Maternidade Fungota e demais 
prestadores 

R$ 500.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 500.000,00 

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

CÓDIGO APLICAÇÃO 3000176 

Art. 3º Fica incluído o presente crédito adicional especial, de que trata esta lei, 
na Lei nº 11.710, de 19 de novembro de 2025 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 11.580, de 
16 de julho de 2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 11.725, de 27 de 
novembro de 2025 (Lei Orçamentária Anual – LOA), observadas as demais condições da Lei nº 
11.852, de 6 de abril de 2026. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de abril de 2026. 

 
 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 
Publicado na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  

 
 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivado em livro próprio. Processo nº 19269/2026 (“CAP”). 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
E

A
N

D
R

O
 C

H
R

IS
T

IA
N

O
 G

U
ID

O
LI

N
 e

 L
U

IS
 C

LA
U

D
IO

 L
A

P
E

N
A

 B
A

R
R

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ra

qu
ar

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
C

0F
-2

F
90

-8
8F

0-
C

03
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 D

C
0F

-2
F

90
-8

8F
0-

C
03

6



  
 

 

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DC0F-2F90-88F0-C036

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN (CPF 172.XXX.XXX-86) em 10/04/2026 14:18:15 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO (CPF 074.XXX.XXX-30) em 10/04/2026 15:12:25 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://araraquara.1doc.com.br/verificacao/DC0F-2F90-88F0-C036

.Publicação: e-DOEARA edição ordinária de Sábado, 11 de abril de 2026 – Nº 387. 
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